
   

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para Pavimentação com Tratamento Superficial Triplo – TST, 
contemplando Infraestrutura, em Trechos da Estrada Rural com 20.760 m² de área de 
intervenção (á pavimentar) em Corumbataí do Sul – Pr, conforme projetos de engenharia, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Transporte, Infra Estrutura, Obras e Serviços Públicos. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O projeto justifica-se alta pela necessidade de execução de pavimentação com 
Tratamento Superficial Triplo (TST) no município de Corumbataí do Sul. A implantação desse 
tipo de pavimento proporcionará melhores condições de tráfego, garantindo maior conforto aos 
usuários, além de reduzir significativamente a formação de poeira em períodos secos e de lama 
em períodos chuvosos. 
2.2. Destaca-se, ainda, que a pavimentação em TST contribui diretamente para o aumento 
da segurança viária, proporcionando melhor aderência dos veículos à pista e maior controle na 
condução, o que tende a reduzir a ocorrência de acidentes de trânsito. 
2.3. Adicionalmente, a execução da obra promove a valorização da infraestrutura local, 
facilitando o escoamento da produção agrícola e o acesso de moradores e serviços essenciais, 
contribuindo para o desenvolvimento econômico e social do município. 
 
3. PROJETO BÁSICO: 
3.1. As obras deverão ser executadas conforme especificações técnicas, enquadrado em serviços 
comum de engenharia. 
 
4. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 
4.1. Por meio deste vimos apresentar justificativa acerca da não participação de empresas 
enquadradas nas modalidades de Consórcio no procedimento licitatório.  
4.2. Acerca da vedação de formação de consórcio, cabe ressaltar que conforme disposto no Art. 
15, da Lei Federal nº 14.133/2021, a admissão de licitantes reunidos em consórcio é uma 3 da 
Administração.  
4.3. Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos, 12. ed., São Paulo: Dialética, p. 410) assevera:  

 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, 
o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias 
ou imotivadas. 

 

E assim conclui: 

Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um 
processo de avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da 
ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de 
sujeitos associados para a execução do objeto. 



   

 

Averbe-se a orientação do Tribunal de Contas da União:  

Ademais, a participação de consócios em torneios licitatórios não 
garante aumento de competitividade, consoante arestos do relatório e 
voto que impulsionaram o Acórdão nº 2.813/2004-1ª Câmara, que 
reproduzo: “O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à 
Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. 
Está, portanto, no âmbito da discricionariedade da Administração. Isto 
porque a formação de consórcios tanto pode se prestar para fomentar a 
concorrência (consórcios de empresas menores que, de outra forma, não 
participariam do certame), quanto cerceá-la (associação de empresas 
que, em caso contrário, concorreriam entre si) (...) vemos que é 
praticamente comum a não-aceitação de consórcios (...)” (Comentários 
à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública”. 7ª 
edição. Ed. Renovar. 2007. Páginas 442 a 443.) (grifamos). 

 

Marçal Justen Filho explica que:  

“em regra o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso 
Direito, Na tentativa de reduzir a dominação de mercado e assegurar a 
livre concorrência, o Estado prefere evitar a formação de consórcios. A 
formação de consórcio acarreta risco da dominação de mercado, através 
de pactos de eliminação de competição entre empresários. No campo 
de licitações, a formação de consórcios reduz o universo da disputa. O 
consórcio significa que eventuais interessados, ao invés de 
estabelecerem disputa entre si, formalizam acordo que elimina a 
competição.” 

 

4.4. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 
licitatório não limitará a competitividade. 
 
4.5. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 
 
4.6. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. 
Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou 
seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que justificasse 
a admissão de empresas em consórcio. 
 
4.7. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico 
atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração 
Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via 
transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela 
Administração. 
 
4.8. Trago à baila, em reforço da tese esposada, o entendimento da equipe técnica do TCU, que 
no bojo do Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara, assim se manifestou, verbis:  



   

 

 

O art. 15, da Lei n. 14.133/2021 da Lei de Licitações expressamente 
atribui à Administração a prerrogativa de admitir a participação de 
consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricionaridade da 
Administração. Isto porque, ao nosso ver, a formação de consórcio tanto 
pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas 
menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a 
cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, concorreriam 
entre si). Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática 
comum a não-aceitação de consórcios.  
 

4.9. Frente ao exposto, tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de 
consórcio e que a presente licitação, também não se configura pela necessidade de grandes 
investimentos para a consecução do objeto, muito menos possui multidisciplinaridade em 
termos de serviços a serem prestados, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, neste caso, é a escolha mais acertada, pois no entendimento do órgão demandante 
da licitação, seria abrir a possibilidade de empresas que isoladamente cumpririam o objeto se 
reunirem de forma a prejudicar a ampla concorrência e, consequentemente, o Poder Público. 
 
4.10. Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame. 
 
5. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS: 
5.1. A empresa proponente deverá comprovar, por meio do modelo Anexo V, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez Corrente (ILC), índices de liquidez 
Geral (ILG) e índice de solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 

(ILC) 
(valor maior que) 

(ILG) 
(valor maior que) 

(ISG) 
(valor maior que) 

1,00 1,00 1,00 

5.1. Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os 
índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e endividamento apurados pelas fórmulas abaixo: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 
 ILC = Ativo Circulante  
           Passivo Circulante 
Índice de Liquidez Geral (ILG):  
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
           Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Solvência Geral (ISG):  
ISG = Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo  
           Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

Sendo: 
AC - ativo circulante     RLP - realizável a longo prazo  
PC - passivo circulante    ELP - exigível a longo prazo  
AP - ativo permanente 



   

 

5.2. Justificam-se as exigências acima mencionadas, inicialmente, em face do permitido no Art. 
nº 69, da Lei Federal nº 14.133/2021, de modo a se avaliar a real situação financeira das 
empresas licitantes, com o objetivo de verificar a capacidade de satisfação das obrigações 
assumidas, além da capacidade de cumprimento dos encargos econômicos decorrentes da 
contratação, considerado o prazo de duração da mesma. 
5.3. Com relação aos índices exigidos e respectivos valores, cabe ressaltar tratar-se do mínimo 
usualmente estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a liquidez corrente 
quanto a geral da empresa, além de sua capacidade de solvência, condições essas que asseguram 
à Administração Municipal a plena execução do objeto contratado. 
5.4. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no Art. 69, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram 
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira 
das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 
5.5. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 
situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de Corumbataí do Sul - Pr, deve cercar-
se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 
democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 
 
6. DA METODOLOGIA: 
6.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o processo licitatório, com o 
escopo de promover a licitação e determinar as condições que disciplinarão a prestação dos 
serviços. 
6.2. A composição do custo global da obra foi com base na tabela SINAPI/PR. 
 
7. DA PLANILHA DE SERVIÇOS: 
7.1. Materiais e serviços a serem utilizados na obra: 
 

 CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 
C/ BDI 

PREÇO TOTAL 

LOTE      2.072.145,93 

1.  (SERVIÇOS PRELIMINARES) - -  3.887,58 

1.1  (PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA) - -  3.887,59 

1.1.1. 1 

PLACA DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EM 
CHAPA GALVANIZADA N. 22 ADESIVADA, COM 
POSTES PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO - DIMENSÃO 4,00 X 2,40 M 

UM  1,00   3.887,59   3.887,59  

2.   (PAVIMENTAÇÃO TST) -  -     -     1.704.679,72  

2.1.   (TERRAPLENAGEM) -  -     -     137.085,20  

2.1.1. 101119 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO 
ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 
2,19M3). AF_07/2020 

M3  4.152,00   10,75   44.634,00  

2.1.2. 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2  27.680,00   3,34   92.451,20  



   

 

 

7.2. Custo máximo total da obra: R$ 2.072.145,93 (dois milhões, setenta e dois mil, cento e 
quarenta e cinco reais e noventa e três centavos). 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
8.1. O critério de julgamento será o de MENOR VALOR GLOBAL, observadas as 
especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO, PAGAMENTOS, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
MEDIÇÕES: 
9.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e 
convocará o representante legal da empresa licitante para assinar o Termo Contratual, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
convocação, sob pena de decair do direito de execução, nos termos do Art. 90, da Lei Federal 
nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da mesma Lei citada. 

2.2.   (BASE/SUB-BASE) -  -     -     862.377,32  

2.2.1. 96400 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU 
SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3  3.633,00   137,14   498.229,62  

2.2.2. 96396 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU 
SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3  2.422,00   150,35   364.147,70  

2.3.   (REVESTIMENTO - TST) -  -     -     705.217,20  

2.3.1. 2 
IMPRIMAÇÃO IMPERMEABILIZANTE INCLUSO 
FORNECIMENTO DA EMULSÃO ASFÁLTICA EAI 

M2  20.760,00   5,93   123.106,80  

2.3.2. 3 
PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL 
TRIPLO, COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, COM 
CAPA SELANTE. AF_01/2020. 

M2  20.760,00   28,04   582.110,40  

3.   (TRANSPORTE) -  -     -     363.578,62  

3.1.   (SUB-LEITO) -  -     -     39.425,32  

3.1.1. 5901638 
Transporte com caminhão basculante com caçamba 
estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia em 
revestimento primário 

tkm  46.934,90   0,84   39.425,32  

3.2.   (BASE/SUB-BASE) -  -     -     289.274,81  

3.2.1. 5901640 
Transporte com caminhão basculante com caçamba 
estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm  225.040,65   0,76   171.030,89  

3.2.2. 5901640 
Transporte com caminhão basculante com caçamba 
estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm  155.584,10   0,76   118.243,92  

3.3.   (MATERIAL BETUMINOSO) -  -     -     34.878,49  

3.3.1. 102331 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE 
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM  52.846,20   0,66   34.878,49  



   

 

9.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja 
solicitação expressa do Contratado, e motivo justificado.  
9.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração de Contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor.   
9.4. A partir da assinatura do Termo Contratual, o Contratado se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
9.5. O pagamento será conforme medição da obra e planilha elaborada pelo Engenheiro do 
Município, sendo pagos no 15º dia do mês subsequente, mediante emissão de nota fiscal para 
empenho e posterior liquidação. 
9.5.1. Será feita a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre o pagamento efetuado 
referente ao fornecimento e/ou serviço prestado, em observância ao disposto no Decreto 
Municipal nº 076/2023, Lei Federal nº 9.430/1996 e respectivos regulamentos e ainda com base 
na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário com 
Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação Cível Originária nº 2897/2022. 
9.5.2. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o prestador de serviços 
apresentar CND atualizada do FGTS e CONJUNTA FEDERAL, sob pena de não realização do 
empenho e posterior liquidação e pagamento. 
9.5.3. A Nota fiscal/fatura deverá estar com a descrição dos serviços executados, número da 
licitação, número do Processo Licitatório e número do Contrato, não apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja certificada pela comissão de recebimento. 
9.5.4. Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição, será exigida a anexação da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou (RRT) junto ao respectivo conselho referente 
a execução da obra e matrícula da obra junto ao INSS. 
9.6. Os custos resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos da Administração 
Municipal, proveniente da seguinte dotação orçamentária: 
Red: 382.10.001.26.782.0011.1009. 4.4.90.51.00.00. – Fonte 1000 

9.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
9.8. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Corumbataí do Sul, com CNPJ 
nº 80.888.662/0001-89, de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho, e deverá 
ser encaminhada diretamente ao setor de Contabilidade (e-mail: 
notafiscal@corumbataidosul.pr.gov.br) para a realização de empenhos. 
9.9. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de 
Corumbataí do Sul – Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  



   

 

VP = Valor da parcela em atraso. 
9.10. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 
9.11. O Departamento de Engenharia do Município, será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, efetuará medições mensais e analisará o avanço físico 
real dos serviços com o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do 
contrato no período da medição, quanto à quantidade e ao prazo previsto para a execução. 
Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada entregará a correspondente nota fiscal 
na Secretaria Municipal de Administração. 
 
10. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 
10.1. Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com 
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 10.192, de 
2001.  
10.1.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada 
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.  
10.1.2. Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo 
Contratado.  
10.1.3. Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados 
da data do orçamento.  
10.1.4. Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido 
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto 
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao 
atraso.  
10.1.5. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 
reajuste, para evitar acumulação injustificada.  
10.1.6. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 
índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.  
10.2. O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, 
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento, mediante 
a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser 
aplicado a fórmula a seguir:  
SR = S (I12/I0)  
R = SR – S I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento  
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento  
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento  
SR = saldo reajustado  
R = valor do reajuste. 
 
11. DO PRAZO DE INÍCIO, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
11.1. Os serviços objeto do presente processo deverá ser iniciados, no máximo, até 30 (trinta) 
dias após o recebimento da ordem de serviço. 
11.2. O prazo para a execução será de 180 (cento e oitenta) dias de acordo com o Cronograma 
Físico Financeiro e serão contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 



   

 

nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante solicitação da empresa 
contratada e parecer do Departamento de Engenharia do Município. 
11.3. O prazo de vigência do contrato será 210 (duzentos e dez) dias podendo ser prorrogado 
nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas 
no Art. 156 da mesma Lei.  
12.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  
12.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  
12.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) dar causa à inexecução total do contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  
12.2.3. Considera-se inexecução total do contrato: 
a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  
b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  
12.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que:  
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o certame ou a execução do contrato;  
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
12.2.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo em epígrafe, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.  
12.2.6. A sanção prevista no item 8.2.4, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 
Corumbataí do Sul – Pr, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  



   

 

12.2.7. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor o valor do contrato licitado:  
a) Para as infrações previstas no item 12.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado;  
b) Para as infrações previstas no item 12.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 
12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial- mente.  
12.2.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
12.2.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a 
Administração Pública. 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital de licitação, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.6. Da aplicação das sanções previstas nos Incisos I, II e III do caput  do Art. 156, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, conforme Art. 166, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.7. Da aplicação da sanção prevista no Inciso IV do caput do Art. 156, Lei Federal nº 
14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento, conformidade com o Art. 167, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
13. DO RECEBIMENTO: 
13.1. Executado os serviços contratados, o seu objeto será recebido nos termos do Art. 140, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Departamento de Engenharia do Município. 
13.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação. 
13.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, em até 90 (noventa) dias. 
13.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto 
contratado, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 
13.2. Executado o objeto do Contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da obra 
durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o disposto no “caput” do Art. 618 do 
Código Civil. 



   

 

13.2.1. A contratada deverá assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e 
da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras 
e os normativos dos programas, ações e atividades, se comprometendo a correção de vícios que 
possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados 
pelo Município. 
13.3. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução 
do objeto do Contrato correrá por conta da contratada. 
13.4. Executado o Contrato a contratada deverá deixar o local da obra e adjacências em perfeito 
estado e em condições de utilização imediata. 
 
14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
14.1. O gestor e fiscal do Termo Contratual serão indicados pelo CONTRATANTE, sendo: 
Parágrafo Primeiro - Caberá à gestão do Termo Contratual ao Sr. VILSON PRADO 
PONTES, Secretário Municipal de Obras, Secretária Municipal de Obras, a quem compete as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao recebimento ou execução do 
objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Termo Contratual, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento e/ou a execução, com base nas informações e 
relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução. 
 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fiscal do Termo Contratual, Sr. Telciomar Aparecido de 
Souza, Portaria nº 28/2024, o acompanhamento do fornecimento e/ou execução do objeto da 
contratação, informando ao gestor todas as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual. 
 
Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
 
Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não implicarão 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
Parágrafo Quinto - Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto 
considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia 
previsto no ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, 
livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
14.2. A fiscalização terá ainda poderes para: 
a) Aprovar e/ou desaprovar as medições dos serviços executados; 
b) Aprovar e/ou desaprovar o dimensionamento das diversas equipes de trabalho; 



   

 

c) Aprovar e/ou desaprovar os equipamentos utilizados para execução da obra, colocados no 
canteiro de serviços, quanto às medidas de segurança necessária; 
d) Exigir o cumprimento de todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho, especialmente quanto a utilização correta de equipamentos de proteção individual 
(EPI); 
e) Alterar parte do projeto executivo e/ou especificações técnicas, sempre que esta medida se 
apresentar como comprovadamente necessária à execução da obra; 
f) Exigir a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à Contratada, 
inclusive empregados de eventuais subempreiteiros que, a critério da fiscalização, 
comprometam o bom andamento dos serviços ou se recusem ao uso dos equipamentos de 
segurança e obediência às normas de segurança coletiva ou individual, conforme prescrito em 
Lei especial. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL:  
15.1. A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.  
15.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, 
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.  
15.2.1. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.  
15.3. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no 
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato.  
15.4. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não 
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade 
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia 
apresentada deverá ser prorrogada.  
15.5. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido 
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução 
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação 
da garantia contemplando o novo período.  
15.6. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o 
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: a) aceitação pelo CONTRATANTE 
do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; b) certidão negativa de débitos, 
expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído; c) comprovantes, nos 
casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  
15.7. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de 
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 
CONTRATANTE a título de indenização/multa. 
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
16.1. Não será permitida a subcontratação. 



   

 

17. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 
17.1. A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 
de proteção individual - EPI.  
17.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
17.3. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá de total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 
8/6/78, Normas Regulamentares – NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
17.4. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores. 
17.5. Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do 
Contratante e de outrem, e os materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas 
Regulamentares - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8/6/78, Lei Federal nº 6.514, de 
22/12/77. 
17.6. Cabe à Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente na obra ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que 
seja providenciada a necessária perícia. 
 
18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
18.1. Capacidade Técnica Operacional:  
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.  
a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná 
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora 
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato 
b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do 
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo 
permitido o somatório de atestados: 
 

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA 
Obra de Pavimentação Asfáltica 10.000 m² 

 
b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica somente 
constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU. 
 18.2. Capacidade Técnica Profissional:  
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 
obra (até o seu recebimento definitivo pelo licitador;  
a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da obra 
objeto da licitação.  
b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo 
Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo 
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;  



   

 

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante 
uma das seguintes formas:  
c.1) Carteira de Trabalho;  
c.2) Certidão do CREA;  
c.3) Certidão do CAU;  
c.4) Contrato Social;  
c.5) Contrato de prestação de serviços;  
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;  
18.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 
18.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse 
Edital, e desde que com expressa autorização do Município. 
 
19. DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
19.1. A obra será executada na área ruaral de Corumbataí do Sul, no Bairro dos Borges e Vila 
Rural. 
 
 
 
PAÇO MUNICIPAL, Departamento de Engenharia, 15 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
_____________________________________ 
VILSON PRADO PONTES 
Secretário Municipal de Transporte, Infra Estrutura, Obras e Serviços Públicos 
 
 
 
 
____________________________________ 
Carlos Henrique R. De Melo 
Engenheiro civil – Crea Pr 129.973/D 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


